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Reintegração -  ]ioito ao empr r 
gador reconduzir o empregado eeta 
vol em cargo equivalente, quando o 
mesmo foi ,xtinto por convenioncia 
do arviço, rspritada a mama si-
tua çao,eoon6mica, inclusive aumento 
do salarios. 

VISTOS E RELATADOS  stee autos em que aio 

partes o Cata Palheta e Joio Martina, recorrente a recorrido, 

respeotivaniente: 

Joio Martina reolamoucontra o 0at Pa-

lheta ., pleiteando o pagamento de diferença de salário e protes-

ta contra o rebaixamento de categoria. 

Diz o reclamante, em a Inicial de tia. 

2, que  empregado do reclamado desde 12 de agosto de 1932, per' 

cebendo os salários de  r$ J4.70,00 acrescido  de uma  'atifioa-

gio de Cr$ 70,00 mensais que recebia, o que tudo perfazia o to 

tal de c14 540,00  por me. 

Que foi admitido no cargo de empregado 

de copa exercendo, no entanto, as funç ea de sorveteiro e de vi 

radar, por livre determinaç o da firma empregadora.  - 

O reclamado, entretanto, deixou, com  o 

advento do Decreto-lei ii. 5 977, de 10 de novembro de 19430 de 

pagar-lho a gratifieaq o acima referida, e, que, no seu enten-

der, fazia parte integrante de seu aa1 rio. 

Nesta conformidade pediu o restabeleci-

mento da situaçio anterior, tendo a 5a. Junta de Conciliaçio e 

Julgamento do Distrito Federal, a quem coube o conhecimento do 

feito.. julgado procedente a reclarnaç o. 

0 reclamado recorreu ordinariamente ao 1 
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Conselho Regional, mas 68t0 manteve u de 1s o recorrida por seus ju-

rídicos fundamentos. 

E, des e decis6c10 .jui vem de interpor o reclamado recurso 

0ztra0rdin6r10,pa.ra  1;  uri lLio, com iunUamento na lu&ra a do art. 

896, da  onsoltda o da Leis do Trobulho. 

A douta Procuradoria da Justiça do Trabalho, suscita que 

o ac rd o recorrido, assim corno a sentença da junta, pelo primeiro 

mantida, versam' s6 re mut ria oxe1usivanien.e de prova raz o pela 

qual nao têm cabimento, o recurso extraordinário interposto. E no 

mrito, ressalta o direito do recorrido, porque £ evidente q.io as. 

gratirioaç ee habitualmente percebidas pelo cnipreísdo se Incorpo-

ram aos salários, porque assim iaanda u lei e assim t&a torrencial-. 

mente decidido os tribunais do trabalho. Forinua, entretanto, um 

inica reserva zÔbre a decia o recorrida e que se prende à relate 

graç o do empregado no cargo de sorveteiro, coisa que no pleiteou 

e, que, portanto, constitui julgamentoextra-petita. 

isto posto, e, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que do recurso £ de se 

conhecer, porque justificado fl02 termos da lei; 

CO1SIDE1UNDO, entretanto, que a dectaio da Junta 0a que", 

determinando o recorrente a satisfazer o pagamento de diterança de 

salários e a reintegr'ar o recorrido atebdeu aos reclamos da Justiça 

por que sendo o reclamante um empregado estabilizado no pode sofrer 

qualquer restriç o que possa Compro.Met9r êsee .glrtâlto altamente con-

sagrado de proteção ao trabalhador, e que visa'ampar -lo depois  de 

um decanto de serviços prestados ao empregador; 

OOE8IDERi1DO, contudo, que a reintegração ordenada pelo 

dcLs rto recorrido em cargo extinto pelo empregador, por eonveni-. 

noia do serviço, riso se torna mais. poasivel; 

CONSIDÍR.AN1O, ao demais, çomo salienta a douta Procurado-

ria, que arointegra o concedida no cargo de sorveteiro, pela deci-
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o recorrida, não foi objeto do pedido inicial do empregado re-

corrido, 

CONSID hJ DO, finalmente, o.qu.o a lei visa é a estabili-

dade óconamica e não no emprego, como reiteradamente vem decidin 

do, em casos semelhantes, &ate Tribunal; 

ACORDAM os membros do Conselho Nac1 onal do Trabalho, por 

unanimidade de votos, tomar conhecimento do recurso e dar-lhe, em 

parte, provi mento, para, reformando a decisão rc300rrida, assegurar 

ao recorrido o direito ao empr go em cargo equivalente ao anterior-

mente ocupado, respeitada a mesma situaç&o eoon6mtoa, Inclusive  o 

au mento de salários. 

Itio de Janeiro, 18 de março de 1916 

'3el'aldo Montaronio Bezerra de Menezes 

Manoel Caldeira Netto 
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